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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
Convidamos os senhores acionistas do Banco do Estado de Sergipe S.A. para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária, sob a forma parcialmente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso II e artigo 28, §§1º, 
2º e 3º da Resolução CVM nº 81/22, no dia 16 de abril de 2026, às 10 horas, em sua sede social situada 
no Centro Administrativo Banese, localizado na Rua Olímpio de Souza Campos Júnior, nº 31, Bairro Inácio 
Barbosa, Aracaju (SE), ou por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a fim de 
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
 
 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Financeiras, Relatório dos Auditores Independentes, Resumo do Relatório do 
Comitê de Auditoria e Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício de 2025; 
 

2. Ratificar a distribuição aos acionistas de Juros Sobre Capital Próprio e sua imputação aos 
dividendos mínimos obrigatórios, aprovada pelo Conselho de Administração, referentes ao 
exercício de 2025; 

 
3. Deliberar sobre a Destinação do Lucro do Exercício de 2025 conforme a Proposta dos órgãos da 

Administração; 
 

4. Ratificar o pagamento de participação nos lucros aos administradores, nos termos do art. 152, 
da Lei nº. 6.404/1976, aprovada pelo Conselho de Administração, em consonância com o 
resultado de 2025; 

 
5. Fixar o número de integrantes e eleger os membros do Conselho de Administração; 

 
6. Eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e respectivos suplentes; 

 
7. Fixar a remuneração dos membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal; 
 

8. Alterar o veículo de publicação legal (art. 289, §3º da Lei 6.404/76). 
 
 
A Assembleia será realizada de modo parcialmente digital como forma de promover maior acessibilidade 
para os acionistas e aumentar a eficiência no processo de organização e condução dos trabalhos, 
conforme previsto na Resolução CVM nº 81/22, com as alterações introduzidas pelas Resoluções CVM 
nos 59/21 e 204/24.  
 
 
 



 
 

 

 
 
PARTICIPAÇÃO NA ASSEMBLEIA: A participação do acionista poderá ser via Boletim de Voto a Distância 

(“Boletim”), na Sede Social da Companhia ou via Plataforma Digital, conforme procedimentos descritos 

na Proposta da Administração e no Manual para Participação na Assembleia Geral disponíveis na página 

de Relações com Investidores do Banese, ri.banese.com.br, no site da CVM, www.cvm.gov.br e no site 

da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, www.b3.com.br. 

 
Opção 1 - Boletim de Voto a Distância: O Acionista poderá manifestar sua intenção de voto enviando o 
respectivo Boletim de Voto a Distância: (i) ao agente de custódia do acionista, caso as ações estejam 
depositadas em depositário central; (ii) ao depositário central, mediante instruções de voto transmitidas 
pelos acionistas à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão; (iii) a uma Agência Bradesco, na qualidade de instituição 
financeira prestadora dos serviços de escrituração dos valores mobiliários de sua emissão; ou (iv) 
diretamente à Companhia, por meio de cadastro no endereço eletrônico 
https://assembleia.ten.com.br/342565648 ou correio postal (endereço da sede social da Companhia). 
 
Opção 2 - Participar e votar presencialmente: Sede social da Companhia situada no Centro Administrativo 
Banese, localizado na Rua Olímpio de Souza Campos Júnior, nº 31, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju (SE). 
 
Opção 3 - Participar e votar por meio de Plataforma Digital: Os acionistas interessados deverão preencher 
os dados de cadastro no endereço eletrônico https://assembleia.ten.com.br/342565648 (“Solicitação de 
Acesso”),  anexar todos os documentos necessários para participação e emissão de votos.  
 
 
Nos termos do Artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e alterações posteriores, para participar e 

deliberar na Assembleia Geral o acionista deve observar que:  

 Os acionistas e representantes devem apresentar o documento de identidade com foto. Para 
acionistas pessoas jurídicas, também devem ser apresentados Contrato Social ou Estatuto Social 
consolidado e atualizado, incluindo ata de eleição dos administradores, se for o caso;  

 Caso não possa estar presente à Assembleia Geral, os acionistas poderão ser representados por 
procurador constituído há menos de um ano, desde que esse seja acionista, administrador da 
Sociedade, advogado ou instituição financeira, cabendo ao administrador de fundos de 
investimento representar seus condôminos. O Outorgante deve apresentar o documento de 
identidade com foto e documento hábil que comprove a outorga de poderes, inclusive de 
representação, se for o caso. 

 As procurações deverão ser enviadas com firma reconhecida (Art. 654, § 2º, CC) ou assinatura 
digital válida no padrão ICP-Brasil. 

 Percentual Mínimo do Capital Votante para Solicitação de Voto Múltiplo: 5%. 

 

OBSERVAÇÃO:  

 

 Os documentos relativos a esta Assembleia encontram-se à disposição dos interessados, no 
Gabinete da Diretoria, Centro Administrativo Banese, localizado na Rua Olímpio de Souza 
Campos Júnior, nº 31, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju(SE), na página de Relações com Investidores 
do Banese, ri.banese.com.br, no site da CVM, www.cvm.gov.br e no site da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão, www.b3.com.br. 

 
 

Aracaju (SE), 25 de fevereiro de 2026. 

 

Gilberto Magalhães Occhi 

Presidente do Conselho de Administração 
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